
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto no artigo 62, § 7º da Lei 
Orgânica Municipal de São Lourenço da Serra. 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada Rua Dr. João de Vasconcelos, anteriormente sem denominação, com 
aproximadamente 214 metros de extensão e 6 metros de largura, no Centro, começando na Rua 
Onedina Maria de Camargo, com término em terras particulares (sem saída). 
 
Art. 2º A Administração Pública Municipal usará de seu poder regulamentar para plena execução 
desta Lei. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas do Orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Lourenço da Serra, 13 de outubro de 2005. 
 
_________________ 
DR. KORYU IHA 
VICE-PRESIDENTE 

 
Afixado no Edital da Câmara Municipal na data supra. 
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HISTÓRICO 

Dr. João de Vasconcelos, Médico de formação, possui uma história breve mais marcante para o 
Município de São Lourenço da Serra, sendo na época ainda, Subdistrito de Itapecerica da Serra. 
 
Seu sonho inicial, de residir na região foi realizado quando adquiriu a terra, para a formação do seu 
sítio; porém durante a construção e formação do sítio, todos os finais de semana prestava 
atendimento médico à população carente de toda esta região, contudo não cobrava pelos serviços 
prestados e auxiliava também com medicamentos aos necessitados, sentia-se assim gratificado em 
ajudar as pessoas necessitadas. 
 
Nas Festas de São João não media esforços, ajudando a comunidade com recursos próprios, 
enfrentando a ponte da antiga Rua da Fonte, hoje Rua Onedina Maria de Camargo a qual também foi 
aberta e pedregulhada com seus próprios recursos, dando assim acesso ao sítio vizinho, que só tinha 
entrada pela Rua Horário Augusto de Camargo. 
 
Após seu falecimento, tão sentido pela comunidade, sua esposa Dolores Domingues de Vasconcelos, 
deu continuidade a seu sonho com o término da construção da casa e formação do sítio, continuando 
a auxiliar as famílias carentes que continuavam a procurar ajuda, com roupas e alimentos. 
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